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ESTADO DO CEARA 
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N° SE-PP005/18.

LICITAÇÃO DO MENOR PREÇO POR ITEM, 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA - CE, MEDIANTE PREGÃO 
PRESENCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONTIDA NO ANEXO I DESTE EDITAL.

O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, através da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria n ° 280/2017 de I o de setem bro de 2017, toma publico para 
conhecimento das interessadas que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002, sob a condução do(a) Pregoeiro (a) NEIA ARAÚJO DE SOUZA e sua 
equipe de apoio composta por Celia Maria Torres Martins e Francisca Hlma Soares de Araújo, 
nomeados pela Portaria n °281/2017, de I ode setem bro de 2017.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pública marcada para:

DIA 25 de maio de 2018.
ÀS 09:00 HORAS.
Sala de licitações, localizada no(a) Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência-CE.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE . 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

1.0-DO OBJETO
1.1-A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA * 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA - CE, parte integrante deste processo.

1.2-A entrega do objeto será feita, conforme as necessidades do município de Independência^
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2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
, tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas;

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de - 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar 
do certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO:

2.2.1-Poderá participar do pregão qualquer jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

 ̂ 2.2.2-As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos 
neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo 
VI) e entregar ao(a) Pregoeiro(a) em envelopes distintos e devidamente lacrados, os documentos 
exigidos para a proposta e habilitação.

2.2.3-É facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de 
serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horáno do início da sessão, sendo 
necessária a apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo 
VI), juntamente com os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada 
dos envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto a respectiva Declaração, 
estarem plenamente identificados.

3.0-D0 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO E DA 
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

3.1-A apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo
VI) é condição obrigatória para a participação das licitantes neste Pregão (Artigo 4o, inciso VII da 
Lei n° 10.520, de 17.07.2002).

3.2-0 credenciamento será realizado a partir das 09:00 HORAS, do dia marcado para abertura da 
sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame.

3.3-A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do certame 
licitatório; entretanto, tomará a licitante inapta à formulação de lances, bem como implicara na 
aceitação de todos os atos praticados pelo(a) Pregoeiro(a) durante a Sessão, ocasionando, inclusive, 
a decadência do direito de recurso.

3.4-As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para credenciamento junto 
ao(a) Pregoeiro(a) por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie 
a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo o 
representante identificar-se, mediante apresentação de documento de identificação oficial. r f '
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3 .3 - O ç ^ —necessanos e certame, em nome d F apresentar copia do ^mais atos pertinentes * ___ nrooonente, devera ____ OVPrrPr

de procuração, é « “ X T o l S X o c f e d a i .
através de documento ,23/2006 a Hei™« K li *** **

3.6-Para fa*er j »  aos ^ ^ " J S t o “e , n e c e s s a ^ j » « £ £ Í * ? S £

^ 2  documentos de * £ £ “  '

T J Z £ * á *  ̂  Pre8oAo(a) ^ dos" '

4.0-DOS ENVELOPES Habilitação, devera ser
4.1-A documentação necessga e" “ A S o t  o p "  “ fahados, no dia, hora e local

I  p R E F E m iI«M UNIC’PMj 0 E  'NDEÍENDENOA

' S s S s T
S H S H ootS s  DE HAB.UTAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N" SE-PP005/18. PROPOSTA DE
% É  o b d ^ d n  a assm*ura de ,uem de « t o  *  PROPONENTC na PROPOST

r ^ u e c  pessoa podera ennegar os ^ u m e m o s ^ ü ^ o e a s  .

.  - - - —

representadas.
, 5.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N* 02.

5 1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma- _

devera ser exibido exclusivamente em ongmal;
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5.1.2-No caso de documentos emitidos eletronicamente via internet, deverão ser apresentados os 
originais, ou cópia autenticada em cartório, porém sua validade será submetida a confirmação 
pelo(a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio através do próprio sítio do órgão emitente.

5.1.3-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissão;

5.1.4-Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, 
de modo a refletir seu número exato;

5.2-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

5.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em no 
mínimo uma via datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.3-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.3.2-Assinatura do Representante Legal;

5.3.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas;

5.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e total 
geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, 
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital (a 
ausência do total por extenso ou divergência entre eles, não tomarão a proposta 
desclassificada).

5.3.5-Planilha de Preços, contendo, preços unitários e totais dos itens constantes do ANEXO II - 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

5.3.6-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta.

5.3.7-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

ó.O-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

6.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 1
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo ou consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais;
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício.
d)Certificado de Condição de Microempreendedor -  CCMEI;

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
c) Alvará de funcionamento.

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;

6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n° 
12.440/11.

6.2.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7o, inciso XXXIII da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

6.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens 
constantes desta licitação, com firma reconhecida do responsável legal pela parte que o emitiu.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto à emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e:

I -  Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II -  Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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6.4.1-Ceitidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária;

6 4 2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ja exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abeitura e encerramento, devidamente registrado na 
Tunta Comercial de origem que comprovem a boa s i tu a ç ã o  financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçao da proposta, devidamente^ 
assinados por contabilista registrado no CRG

6.4.2.1- Comprovação oa boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (> !;, resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG =
AC+RLP
PC+ELP

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

6.4.2.2-As empresas abertas em 2018, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial, na forma da lei.

6.42.3-0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendano anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item antenor, 
conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § Io da Lei Complementar n° 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -  
Microempreendedor Individual).

6.5-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não 
tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tomara inabilitada.

7.1-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial.

7.2-0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecera ao critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM.

7.2.1-A etapa de classificaçao de preços compreenderá a ordenaçào das propostas de todos os 
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. ( ,
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7.22-A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

7.4-Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio e por todos os 
representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
mínimo de dois licitantes;

7.5-A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O (A) Pregoeiro (a) comunicará aos licitantes qual
o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 
(sessenta) dias após a data da reunião.

7.6-0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente 
ajustada, e a firm a r  o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do 
Anexo V deste edital.

7.7-0 Município de Independência se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 
as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso 
sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato, implicará na 
desclassificação da proposta da licitante.

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1-Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todos os licitantes e (o) Pregoeiro (a) 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

8.2-0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos 
os licitantes, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), 
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

8.3-Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, ( que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes^^
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8.3.1-0(a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os • 
demais, em ordem decrescente de preço.

8.3.2-Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3-Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ' 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro (a) verificará a existência de ME e 
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no 
item 9.

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o(a) 
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação.

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) pregoeiro (a) aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço.

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, 
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fo rma do 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também 
todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno * 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será f  
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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8 5 1 3 Na hipótese da nãocommmçào nos termos previstos no Item 8.5.12 deste Edital, o objeto .  
t ó i o S S c a d o  em favor da proposta originalmente vencedor» do cettame.

8 5 1 4 -0  disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8 5.1.5- Após o desempate, podem o(a) pregoeiro (a)_ ainda negociar nm melhor preço caso e k n ío  
atinja o valor de referencia definido pela admimstraçao publica.

8.6-Nas situações em que tóam do  < *

i V : ^ a r " n i ” ome:  proponen« para qt* seja ohtKlo preço mefcor 

para a Administração.

8.7-Não poderi haver desistênck dos lances ofertados, sujehando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.

sSSESSSSSSSSSíH s
ser!> considerados desclassificados, não se admhmdo complementaçao postenor.

8 8 1 Considetar-se-ão preços manifestamente inexeqüiveis aqueles que forem simbólicos, ™ ° nos 
“ i^ a lo í t r o ,  ionfpativeis com os preços de metcado, acrescdos d™ respecuvos encatgos.

8 ,-E m  caso
f d i S T ™  apresentado^, porém nSo e ^ o s ,  p r e v a .c e *  as _

primeiras.

9 O-DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

“Documentos de Habilitação desta licitante.

9 2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 

postenor, salvo disposto no item 9.2.1.

9 2 1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a „ 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente s 
exigida para efeito de assinatura do contrato.

9 2 1 1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por o c a s i ã o  de participação neste 
pracêd^ento Hcitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida par. efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restnçao.

9 2 1? Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo , 
de 05 K f a S S ,  contado a partb do momento em que o proponente for dechrado
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vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1.3-A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicara 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.2.1.4-Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido no item 8 acima.

9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de 
interposição de recurso.

9.4-Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação -  item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitaçao do licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.5-0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao(a) Pregoeiro (a) 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 02 (dois) dias comdos, contados da notificaçao realizada na 
audiência pública do Pregão;

9.6-Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
mínimo de dois licitantes.

9.7-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação 
ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para as Secretarias competentes para homologação e
subseqüente contratação.

< 4 +

Kr*

9.8-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes - 
permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias 
correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

ÍO.O-DOS RECURSOS

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata )  
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais
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licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.

10.1.1-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a)
Pregoeiro (a) ao licitante vencedor.

10.1.2-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao(à) Pregoeiro (a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
, aproveitamento.

10.3-0s autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
respectiva Secretaria de origem.

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretária(a) 
de origem homologará o procedimento Kcitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.

10.5-0s recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0-DA CONTRATAÇÃO

11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretáxia(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.

11.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste 
edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste
instrumento convocatório.

11.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou 
revogar a licitação.

11.4-Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 
imprensa oficiai do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.

11.5-0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

/
11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da . 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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12.Q-DO PRAZO DE DURAÇÃO

12.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

13.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na
8.666/93 e suas alterações posteriores;

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;

13.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

13.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

14.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1- Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, conforme a necessidade, 
contados apos o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n°
8.666/93 e suas alterações;

14.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

14.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

14.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor Competente, até 24 . 
(vinte quatro) horas, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e 
devidamente fundamentadas;

14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de Independência, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § la, art. 65, da Lei n̂  8.666/93 e suas f
alterações posteriores.
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16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1-A rescisão contratual poderá sen

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

16.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;

16.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17-O-DO PREÇO E DO PAGAMENTO

17.1-Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;

17.2-As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;

17.3-Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário 
de acordo com as condições estabelecidas no pregão.

17.4-Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço sera o de cobrança das 
faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 
Contrato — segundo modelo constante em anexo deste edital.

17.5-0 pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 10 (dez) dias úteis 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de 
credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominaL

18.0-DAS PENALIDADES

18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficara impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autondade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.

18.2-A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertencia, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos ^
seguintes casos: J * .
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a)descumpnmento das obngações « «sponsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências qne possam acarmtar tt—  ao cnn.pnn.enro do objeto à Contmtante, . 
desde que não caiba a aplicação de sançao mais grave.

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante).

a) ae W o  H  por cento)sob o ^  “  T
do objeto ou indispombilidade do m esm o  km^ exercício, por infração a qualquer
S  d—  * -  deste « o ,  apuada em

dobro na reincidência; , , , exerc{ci0 nela recusa em corrigir qualquerssssssa= r° ̂  -05 ( -
*  ” com °

IV-Declaração d . imdonetdade pam ^
perdurarem os motivos determinantes p ^  ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

« X S Í  i p o S i c o m l  o prazo da sanção apfcada com base no inciso anrenor.

183-No processo de apücação de qualidades é j - j j - d . -  t o a » - ^ d j ó n o  «_à ampla 

" S S s Í p -  Í S W * .  c o m i  pam" a sanção proviu  no incUo IV  do mesmo nem.

18.4-0 valor da multa »u depiitado,SM x£
^ r i v — u” o comoDívida Ativa do Mnnicipio e cobmdo m e t a e  processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
n r  Tv do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas as18 5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item p v

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçao. 

t  ~ m
' % Z „“ i r ^ M i v a  por pmricarom, por meios dolosos, t a *  W  no «coUdmento .

de quaisquer tributos.
• • t TTT p TV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 

^ r í m  T S Z Z n *  mesmo item, facuhada a defesa próvia do interossado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis. ^

18.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamcnte, em fmmu o Contrao dentro do
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prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

18.8-As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, das Dotações Orçamentárias;
EDUCAÇAO- FME 0501.12.122.1217.2.014
EDUCAÇAO -  FUNDEB 0503.12.361.1218.2.024

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00 (Aquisição de Material de Consumo)

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à dai? 
de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

20.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

20.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a)
Pregoeiro (a) durante a sessão.

20.6-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do *' 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

20.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

20.8-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de ‘
documentação referente ao presente edital.

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario, /

w
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& S=B sS.|S£S=S .

terceiros, nos termos do att. 49 da Lei f o m B  a » e  s e  deu ao teno

20 .„ .Q ^ u e r  inquestionavelmente, a

o das propostas.

20.12-Na hipótese de não haver e x e r c e  -  .

20 1 3 -Quaisquer dúvidas porvefflum

( X r - “ t  P u d e s t e
fixada para a realizaçao do Pregão, que s^  encaminhada somente aos que se cadastrarem 
X S  í  R « t£  K S ^ m a i s  informações poderio ser ohtrdas pe!o teHone

número, 0x x 88- 3675- 1914 .

20.14-As impugnaçuca iw « —  „ ao(X\ Secretàna(a) uraenau<jiW — — -r - *
S r ^ ^ ^ r p r c S a a o s  exclusivamente no endereço menetonado

Preâmbulo deste edital. Retirada de

20 15-Cópias do edital e anexos serão fornecidas, ^ ^ X ^ d à s ^ S ^ à s  12:00 horas, n a  sala da 
f d E Æ  &■ -  horários de % Ouzeirc, , 244, Cemro,
S S Í d ê n e ^ “^ ™  i n f a U ^  p o d e *  ser obddas, tambem, atmves o segrnne 

telefone: 0xx88-3675-1914. 
j  » pxnressam, automaticamente, sua total 

“ i o S m Í r * *  posteriormente, desinformações suas

ou de seus representantes.

20.17-Os « o s  omissos serão rcsolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos

legislação pertinente.

21.0-DO FORO

21.1-Fiea ele„o o foro da G «  Z m Tp̂  *

Independência/CE, 14 de maio de 2018.
I

n e ia a r a iW d e  SOUZA M
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ITEIV
""7 .j; ------------------ j-------- -T, | ■ .1- M  _____  ____

r ' ESPECIFICAÇÃO j UNIO. 1 ESCOLAS 1 SECRFTARIA i T™ .
----------  <■ : • -íí-T- - . i M  :

1 « u u u  m u k ia i io u  - tm  torma liquida, acondicionado em embalagem plástica, indicando classificação de risco, 
instruções de manuseio. Prazo de validade: 12 meses a partir da data de entreqa CX 10 2 12

2

ÁGUA SANITÁRIA - Produto para limpeza à base de hipoclorito de sódio e água, com teor de cloro ativo entre 
2,00 % p/p e 2,5% p/p, cor levemente amarelo-esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso geral. 
Produto biodegradável, bactericida e germicida. O produto deverá apresentar: rótulo indicando data de validade, 
dados do fabricante, marca, principio ativo, composição do produto e conteúdo líquido. Embalagem individual em 
plástico resistente (que não estoure no empilhamento e de acordo com ABNT/NBR13390:05/1995), de material 
flexível e resistente, com 01 litro.

CX 20 5 25

3
ALCOOL CX Cl 12 - Álcool etílico hidratado -  para uso doméstico - 46° INPM, com registro do responsável 
químico, registro no InMetro, com data de envasamento, n° de lote e validade na embalagem, com tampa de 
rosca para facilitar o manuseio, com sac da empresa. Frasco plástico de 1000 ml.

CX 3 1 4

«
BACIA -Plástico reforçado de alta qualidade, alças que auxiliam para um melhor manuseio. Diâmetro: 53 cm 

1 altura: 21 cm, capacidade volumétrica: 30L. UND 10 10

5 BACIA -Plástico reforçado de alta qualidade, alças que auxiliam para um melhor manuseio. Diâmetro: 41 cm 
altura: 17 cm, capacidade volumétrica: 16L. UND 10 10

6 BALDE - Plástico reforçado de alta qualidade, alças de alumínio que auxiliam para um melhor manuseio 
Capacidade de10L. UND 50 5 55

7 BALDE - Plástico reforçado de alta qualidade, alças de alumínio que auxiliam para um melhor manuseio 
Capacidade de 15L. UND 10 5 15

8

BORAÇHA PANELA DE PRESSÃO 4,5 LT -  Visto que nela há uma borracha que veda a panela, ao
aquecermos, os vapores de água vão aumentando e seu escape fica impedido. Desse modo, a pressão do ar 
aprisionado se soma com a dos vapores, fazendo com que a pressão interna se torne ainda maior. Com uma alta 
pressão, o liquido entra em ebulição em uma temperatura mais alta e cozinhe mais rapidamente os alimentos.

UND 50 5 55

9
BORACHA PANELA DE PRESSÃO 7 LT -  Visto que nela há uma borracha que veda a panela, ao aquecermos,
os vapores de água vão aumentando e seu escape fica impedido. Desse modo, a pressão do ar aprisionado se ’ 
soma com a dos vapores, fazendo com que a pressão interna se torne ainda maior. Com uma alta pressão, o 
liquido entra em ebulição em uma temperatura mais alta e cozinhe mais rapidamente os alimentos.

UND 50 5 55

10
CESTO DE LIXO - Produzido em polietileno, formato cilíndrico, capacidade de 10L. Tampa com sistema de 
abertura/fechamento através de pedal, que promove a vedação do coletor evitando a dispersão de odores e a 
contaminação por insetos. UND 30 5 35

•

11

DESINFETANTE1000 ML CX C/12 - Desinfetante super concentrado para desinfecção e aromatização de
ambientes. Isento de partículas insolúveis ou materiais precitados. Contendo externamente prazo de validade 
nome do responsável técnico, fabricante, registro ou notificação no ministério da saúde, quantidade, modo de 
usar, composição química forma de conservação e armazenamento; advertência para não reutilização da 
embalagem, piêcauções, classe toxicológica (se houver),conduta em caso de acidentes; acondicionado em 
embalagem plástica de 1 litro, fragrância; eucalipto, lavanda, floral, cítrico

CX 40 5 45

12
DESODORIZADOR DE AR - Aerosol, sem CFC. Essências suaves. Aplicação: aromatizador ambiental. Frasco 
metálico não inferior a 360ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência 
númerò do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.

UND 5 5

13
DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUÇA 500ML CX C/24 - Detergente liquido, biodegradável, com excelente
ação desengordurante, neutro e clean, embalagem plástica de 500 ml com bico regulador para uso econômico, 
contendo, identificação, marca do fabricante, data de fabricação, lote, prazo de validade e peso liquido

CX 40 4 44

14 ESCOVA PI LAVAR ROUPA -  Escova de lavar roupa, formato oval, com cerdas em nylon UND 10 10

15
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO - Produzida em material plástico polipropileno de alta qualidade, em formato
Jlindrico. A escova possui haste alongada para facilitar o manuseio, evitando contado com vaso sanitário cerda 
Tiacias. Dimensões aproximadas: 35cm de altura, 10,5 cm de diâmetro

UND 20 2 22

,6 -SCOVA DE MAO -  Limpeza, cerdas de nylon, base de madeira, medindo aproximadamente 13x7cm,
/ARIAÇAO: +/-10% da medida, formato: oval, sem alça, sem cabo UND 10 5 15

17 í
-SHONJA - hsponja dupla tace, formato retangular, espuma de polipropileno e fibra sintética com mineral
abrasivo. Dimensões aproximadas: 110x75x20mm. UND 100 5 105

J
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18
FLANELA - Flanela para limpeza, flanelada dos dois lados, 100% algodão, alta absorção de umidade, 
acabamento costura tipo overloque, medidas não inferior -  30x40cm, embaladas individualmente.

UND 20 10 30

19

FOSFORO PEQUENO PCT 10 CX -  Os compostos de fósforo intervêm em funções vitais para os seres vivos, 
sendo considerado um elemento químico essencial e um dos elementos CHONPS. O fósforo tem relevante papel 
na formação molecular do ADN e do ARN, bem como do ATP, adenosina tri-fosfato. As células utilizam no para 
armazenar e transportar a energia na forma de fosfato de adenosina. Além disso, funciona como ions tampões, 
impedindo a acidificação ou alcalinizacão do protoplasma.

PCT 15 2 17

20
LIMPA ALUMÍNIO 500 ML CX C/12 - Remove sujeiras e manchas e dá brilho nos utensílios em alumínio,
eficiente em manchas e sujeiras incrustados. Embalagem com tampa pushup (fiptop) que facilita o uso-500 ml.

CX 15 2 17

21

LUSTRA MÓVEIS - cremoso, à base de cera microcristalina, cera de parafina, silicone, emulsificante, 
espessante, conservantes, solventes, alifáticos, perfume e água. Contendo no rótulo, registro no Ministério da 
Saúde'nome e CRQ do químico responsável, data de fabricação e validade, indicações de precauções de uso, 
composição e informações do fabricante. Forma de fornecimento; Embalagem de material resistente de 200ml, 
com tampa rosqueada e opção de abre e fecha (pushup) para facilitar uso

UND 20 10 30

22A
PÁ COLETORA DE LIXO - Com coletor de plástico de primeira qualidade, firme e resistente, com apoio para 
firmar a pá deixando as mãos livres para o manuseio da vassoura. Cabo longo de madeira perfeitamente reta e 
plastificada.

UND 30 5 35

t - W
23

ESPONJA DE AÇO - Palha de aço, composta de aço carbono, indicado para limpeza de utensílios de cozinha,
azulejos em geral. Textura macia e isenta de sinais de oxidação, medindo, no mínimo, 100x75. Pacote com 8 
unidades.

PCT 30 2 32

24
PANO DE CHÃO -  pano de chão, saco 100% algodão alvejado extra 100% algodão, tamanho aproximado 
45cmx70cm.

UND 80 10 90

25
PAPEL HIGIÊNICO (FARDO) - Papel Higiênico, cor: branco, sem perfume, folha simples, 100% celulose virgem, 
gofrado, picotado, rolo medida 30mx10cm, 100% fibras celulositas. Sem furos, rasgos, dobras ou qualquer 
defeito. Embaiaqem com 04 rolos de 30mx10cm.

UND 20 3 23

26
RODO DE BORRACHA 30 CM- Cepo de plástico no mínimo de 30cm, resistente com borracha dupla de alta
qualidade e resistentes. Cabo de madeira, perfeitamente reto e plastificado medindo 1,20cm.

UND 50 5 55

27
ROUPEIRO/Ba LDE GRANDE COM TAMPA - Cesto e tampa injetados em plástico polipropileno (PP)
copolímero, alças ergonômicas, Dimensões aproximadas: 615 mm (altura) X 51 Omm (largura) X 435mm ( 
profundidade). Capacidade Aprox. De 50 Litros.

UND 10 -- 10

28
SABÃÒ EM BARRA CAIXA Cl 10 UND - Aspecto físico sólido, neutro.Caixa com 10 barras, o produto destina-se
a lavagem de tecidos, louças, panelas e talheres.

CX 10 1 11

29
SABAO EM PO 500 GR CX Cl 24 UND- sabão em pó de primeira linha, com aparência uniforme, isentos de
sujeiras e materiais estranhos. Solúvel rapidamente em agua sem formar agregados de difícil dissolução. 
Riorieoradável. material com inscricão no ministério da saúde /anvisa, embaiaqem de 500 gr.

CX 10 2 12

•
30

SABONETE 90 & - Sabonete, em tablete, uso adulto, de fragrância suave. O sabonete deverá possuir grande 
poder espumante, ser cremoso o suficiente para não desenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua 
utilização, formar o mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precoce e não causar 
irritabilidade dérmicá. Embalagem: pacote com 01 unidade de 90g. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde.

UND 50 5 55

31
SACOLA PLÁSTICA -  Sacola plástica, 30 litros, 6 micras, largura 59, altura 62, de polipropileno. Aplicação: Uso 
doméstico. Deverá está em conformidade com as normas da ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. KG 0 75 75

32
SACO PARA LiXO 40 LT PCT COM 100 -  Saco de lixo 40 litros -  pesado -  Com 100 unidades. Capacidade: Até
8 kq. Tamanho do saco: 45 x 55 x 0,35.

PCT 50 50 100

33 SACOLA PLÁSTICA - Sacola plástica , 100 litros, 6 micras, largura 75, altura 105, de polipropileno. KG 0 75 75

34

SACO PLÁSTICO - Saco plástico lixo, 50 litros, 6 micras, cor preta, largura 63, altura 80, de polipropileno. 
Aplicação: uso domestico. Pacote com 10 unidades. Deverá esta em conformidade com as normas da ABNT
NBR 9190/9191/13055/13056.

PCT 100 80 180

35

TORNEIRA PA3A GELÁGUA- Dentre os modelos de bebedouro alguns possuem uma torneira que serve o
líquido mediante um jorro aquoso com o intuito de evitar o contato facial, junto à torneira, enquanto outros tipos o 
servem indiretamente fazendo uso de um recipiente tal como um copo, Existem bebedouros que permitem até 
integração social, pois fornecem torneiras específicas para cadeirantes poderem se hidratar com facilidade, de 
maneira simpies e igualitária, unindo assim várias pessoas no mesmo espaço.

UND 10 4

----------- L-----

14
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36
TORNEIRA PLASTICA PARA FILTRO -Torneira plástica. Resistente a ação de produtos químicos, com válvula
de 1" e kit completo de fixação.

UND 20 4 24

37

VASSOURA EM PELO - Vassoura em pêlo sintético, reforçada, de boa qualidade, cabo de madeira 
perfeitamente reto e plastificado, rosqueavel com ponteira de plástico, medindo 1,20m, cerdas dispostas em tufos 
justapostos homogêneos de modo a preencher toda a base de no mínimo de 30 cm o tamanho do cepo, a fixação 
das cerdas à base deverá ser firme e resistente, e com gancho na outra ponta do cabo para pendurar, com 
perfeito acabamento, uso doméstico

UND 40 5 45

38
VASSOURA DE PALHA -  vassoura de palha 5 costuras com cabo nobre, leve, prático, ideal para limpeza de 
pátios e pisos externos. Características: Vassoura de palha para limpeza de pisos externos, pátios em terra, etc.

UND 200 5 205

39
VASSOURA TF NYLON - Vassoura nylon 40 cm com cerdas sintéticas fixadas em suporte plástico de alta
resistência, cabo de madeira plastificado tamanho 1,20 m com suporte na parte superior para armazenamento e 
encaixe roscavel rodo/cabo.

UND 40 4 44

40
VELAS PARA FILTRO -  A vela para filtro d'Água tripla ação considerada uma das mais eficientes no 
tratamento d'Apua, Com sua parede porosa filtra gota a gota reduzindo as impurezas e partículas sólidas. 
Características: modelo: tripla ação, cor: branca; materiais: cerâmica, prata e carvão.

UND 36 0

------------
36

\

s

Rua do  C ru ze iro , 2 44  - C en tro , in d e p e n d ê n c ia /C E  - C E P : 6 3 6 4 0 -0 0 0
C N P J: 0 7 .9 8 2 .0 2 8 /0 0 0 1 -1 0

Te l.: [88] 3 6 7 5 .1 9 1 4



INDEPENDENCIA
P R E F E I T U R A

Terra de todos nós

ESTADO DO CEARÁ 
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Local de Data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
COMISSÃO PERMANENIE DE LICITAÇÃO 
INDEPENDÊNQA-CEARÁ

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL N° SE-PP005/18, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO 
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA - CE.

’ Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos - 
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste 
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste editaL

VALOR TOTAL: R $______________

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPF n°______________- ___ !

jM l
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO

r £  %ESTADO DO CEARA _________
P Aon m i jNlCIPAl DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO ,

IN D E P E N D Ê N S .A  PREFHTURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
p r e f e i t u r a

(NOME E QUAL.F,CAÇÃO

Pelo que, por ser a expmssão da verdade, firma a presente, sob as penas da U i.

Local e data

Nome do representante Legal (
CPFN°.----------- -------

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
C N P J: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO (SUGERIDO)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 
Municipal de Independência, no processo de Pregão Presencial n° SE-PP005/18, podendo o 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de 
preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e . 
tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPF N°____________- ___

/
OBS.: Reconhecer a firma do OUTORGANTE em Cartório^
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ANEXO V -  MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N°._
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNIQPip DE 

- ATRAVÉS v DAINDEPENDENCIA 
SECRETARIA DE  » 
EMPRESA  «  
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

GOM A 
PARA O

outro lado, a empresa 
.....t N ° ....... . bairro.............. .

O ........................

o  Município de , „dependência, pessoa juridica de £
r n i7 'm 244 Centro, Independência/CE, mscnto no CNIJ/MT sob o n
Secretaria de ’ ........ neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr{a).
d «  toonunado de CONTRATANTE . ,  do ~

.................. com endereço na Kua .................... •••••••
Fstado do ................ . inscrita no CNPJ sob o u. ........... ............. 7 , 'em ...................... . tstaao ao . .............................. . ^  £un ^gmado,

representada por .................~ d e i o t d o  com o E d íi de Pregão Presencial n°
doravante denonunada de CONTllATAUA, ^  q ^  preceitua a ^  Fcdelj  no

ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D^ ^ ^ ^ 0 pLle n d Í  em conformidade com a Lei Federal
1.1-Processo de Licitaçao, na modalida g 2n Je 17/07/2002, devidamente
N° 8 666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federd n 10 520, de I//u//zuu ,
homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima refendo(a).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO ° B J ™  , 0UISIC£0  DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA

INDEPENDÊNCIA- CE.

n t k a t a ix x a )  Jfâ z fíg z Í S T “  -
o valor global de R $------------- ----------------------------------

condi«Ses ”í ! í sárias£“pi™  X " d í  decorrentes do Tenno Ontmrual, consoante estabelece a U r 

objeto contracual, bem como o pyunento das taxas e -
impostos, empregados e demais despesas necessanas ao bom ' m jo  do
4 3-Comunicar ao(à) Contratadofa) toda e qualquer ocorrencta relaaonada com execução
objeto contratual, diligenciando nos casos que exjgem; pmvJe,nms ■ ^  /Fatuns
4.4-Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

n  ÁTISIJLA OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
^ F o r ^ c t  o  o b j e t o  do Contrato, de enorm idade com as condições e prazos estabelecidos no ,  
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, conforme as necessidade
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contados após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n°
8.666/93 e suas alterações;

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor Competente, até 24 
(vinte quatro) horas, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e
devidamente fundamentadas;

5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de Independência, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

6.2-0 objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a 
apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do EditaL

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1-0 pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias úteis após o adimplemento da 
obrigação contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento definitivo, firmado pelo 
encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança 
(NOTAS FISCAIS e REQBOS) que deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de
Independência.

W  CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias:

EDUCAÇA0- FME 0501.12.122.1217.2.014
EDUCAÇA0 -  FUNDEB 0503.12.361.1218.2.024

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00 (Aquisição de Material de Consumo).

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1 -Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAUSULA DECIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § la, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e s
alterações posteriores.
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CLÁUSULA DÉQMA-PRIMEIRA- DAS SANÇÕES
11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
c i. c cmeter fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.

11.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido *. 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega 
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b ) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias 
cue se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o '  
Município de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

11.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado .
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administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.

11.6-.As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 112 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminharia, estará sujeita à multa 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de nãn 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉQMA-SEGUNDA- DA RESQSÃO
12.1-A rescisão contratual poderá sen

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida, a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1 -Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva,
do acordo entre elas celebrado;

13.2-Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉQMA-QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Independência, para conhecimento das questões relacionadas > 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
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E. assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Independência/ CE,......d e ...........................de

Representante da Empresa 
Nome da Empresa 
CONTRATADA

r

(Nome do Secretária)
Secretária d e ............
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1 .______________________
Nome:
CPF:
2 . ____________________________

Nome:
CPF:

\
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ANEXO VI -  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), por intermédio de seu representante
e§ °(a' ---------- ---------------------------------- > portador(a) da Carteira de Identidade
na.... ..............;....... e CPF nfi ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do
art-■ f  Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e rigorosamente os requisitos de
Habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão.

»
Local e data

Nome do representante Legal 
CPF N°

/
ORS.: Reconhecer a firma do OUTORGANTE em Cartório,r

*
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ESTADO DO CEARÁ g Pàa (q £  b 
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO .  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA \  f

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA. A
Comissão d . Licitação publtca que dia 25 de mato de 2018 às 0M 0 horn
n„ modalidade Pregão Presencial n° SE-PP005/18, cujo objeto e a AQUISIÇAO DE mThKIAL  
DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA - CE. O edital esta disponível no stte: 
Ttmmf iVirlpppnrlencia.ce.eov.br e www.tcinxe.sov.br/licitagoeS ou na Sede deste Município a Rua do 
Cruzeiro, 244, Centro. Independência/CE, 14.05.2018.

FAVOR PUBLICAR ESTE AVISO PARA CIRCULAR COM DATA DE 15^ 2011  NOS 
SEGUINTES MEIOS:

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ;

- DIÁRIO DO NORDESTE
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4 1 Negócios
DIÁRIO DO NOROESTE

FORTALEZA, CEARÁ • TERÇA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2018

Ü te d o  do Ceará -  PrífõITura Municipal de Irjuçuba -  Aviso de Adiamento de Edital
pr»goeiia da Prefeitura Municipal de lrauçuba-CE, torna publico o Adiamento do Pregão 
Presencial n» 2018.04.10.01. cu|o objeto é a aquisição de coleção de livros infartis para 
atender as necessidades do Ensino Infantil da Rede Municipalde & s 1nodelrauçuto/CE, do 
responsabilidade da Secretaria da Educação de tauçuba/CE. Onde 0  
’rmTínuacáo seria as 09h00min passará para 14h00min do mesmo dta 15,05/2018. Se.ào 
jmantidas as damaiscondiçôes do instrumento convcatòrio em p e ç o .  »
daCCL e peio fcno (SB) 3635-1133. irauçcba/CS, 14 de maio de 2018. Ncirivânia Teixeira 
fraboza-Pregoelta.

g ; ; f ^  r in  r „ „ í  . Prefaltura Municipal de Independência A Comissão de l-id^ f f l 5 rn^  
&  que no prôxiir - 30 de Maio de » 1 8  às 09:00 horas, estará abnndo tótacSn naj

M K  N* w m m  8, Cüjo objete é a U x m fi»  v» «H W »«*
■atender as necessidades do Município de Indepencência. contorme especificações sm anexa
!0  editai e t »  dispor,Wel nos sites: «m» indeperxientía.ce gov.hr e www.tcm
Sou na Pede deste Município é Pt-a do Cruzeiro, 544, Centro independência/CE, « d .  mate de

. 12018----------------- ------------ ------------------------------------------------------------

do“ p íS o  Eletrônico rf> 2802.01/2018-02. cujo objeto é o 
maSafmèd,® hospUalar. laboratorfal e p-manani. e
do Município de Cedro -  CE. Contratante: Secratana de Saude, Contratada. OotrlbuiOora 09 
Medicamentos Cedro LTDA - ME. CNPJ N» 04.230.084(0001-00. com sede Venator JoSo

. .a ca io Andar Cedro/CE C6P‘ 63 400-000, neste ato representada por seu Soao o ».
fr-ar^js^oAtenso Rn^roTonps^uóior jn s t^ t  no CPF sob o N® 922 608,613-34 f  *ftg
<ÍSP'CE Valor Global do Contrato: 1,690,00 (hum mil, seiscentos e noventa reaisj para o lo »  III. Rs
» mp i ? í ? « 2 «*•-»"*) pi» * lv 8 RS *»?*■*! ST£1
oitocentos a trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos) para o t ó a V 
dezembro de 2018. Oídanador de Despesas- Russel Siitus Anadaio> e Andry e  -  Seaeltooda Sa . 
C«dro-CE,02de mi«'n rtp 7019. FranciscoAntcnlo Viana Correia Coste- Picsitfcntcda -  L.

L 'rS Ä ^ 'rÄ E E u n d ^ o
Leqafu i Federal W 8 666/93. Valor Global: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mi e duzentos ra a v  Fome 
Â c u r s o í  W,pfios. Doteçáo Orçamentana: 07.02.10.302.0276.2.026. Elemento * * * £ ■  
M M M ^V B êP C i^O con tra to res to te  da presente LídUíçâoteráoprazodev.aenc.adeOSWo 
meses a partir de sua assinatura, e os s«v,ços deverão ser e*.«Bdu»
a Ordem de Serviço. Prazo de Execução: 06 <oito) meses. Foro: Comarca de da
Assinatura' 17/04/201 ö Signatários: Antuníno Martins Ferreira Neto -  Contratante, o JO-* , > <* 
^ i^ s -  C wtratado Varlota-CE, 17 de abril da 2Q18. Samuel Alvos Ximenes - Presidente da CPI.

K . (, ü0 ÍJ c ã õ rP S rt- ffS i .aMwiíiipaidelndBperi.Jâncíá.ACouussâoce 3 5 W H J 1
i™’ò í o  ria maio dn 2018 às 09'00 horas, eslará realizando «citação na modalidade Pregão
i 3 f c S S S  S S S Ä ä ™ é .nar-fccidartf“ ! da Secretaria ö« Ecucaçâo do Murucipío de independence - u t .  u  eoiiai 
H tosn iw l nos sltas^.vw.ingapencencia.c e .g M b ^^^  Sed* l
|<̂ MtmicÍiitoè»W.»;Csg°ua^J^ ---5— ' —......

HQ^izcrrr' c T  "1
ÍTomc n O fts  que wabsu «te ^ v t M s r O r m  Esíadusl «• I t t »  Amfcer ia  -  5.SMACE.« liconça, 
iS in r ifo te  por w M B t a * *  • lSaO ( i f  5*30018 -  DICOP - uEO * 0  par« pavinwnôçau « ,

u£> Zm* a  do Mate >*»9*0* "»«»'• « “ *• Kfun“"a f
!sCa - te ã o  I e II ■ Metia1 .t.oana -  trecho I e II, Herírique Soares -  tredio i e II. iz ^ i Vieira-trecho U |
rSJAWo ~ w*> 1 - ti **«* mm. AntMB mm» ****** «* W«* <»***" f 1

S h c e tT i ' no V i ««p io de H - Ä »  C  com v ^ e  et» 16W .W «. FcWjtomH«l0

%stado do Ceará • Prefeitura Municipal de Qulxeramobim. AComissâo <je ‘-'CitaÇSo ^u»da 
na Rua Monsenhor Salviano Pinto, n° 707 - Cemro, toma publico que a fase de lances dos lotes 
02 03 04 05,06 e 07 do Pregão Presencial n» 15.002/2016 - PPRP, cu|o ob)eto é o regisbo da 
nrécos para futuras e eventuais aquisições de gêneros atímentjooa para atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social«> dc. F u r ^ c *  
Assistência Social- FMAS deste Município, fot remarcada para o dia 18 tf« maio da 2018. as 
S-OOhs na S a  da Comissão de Ucitoçôo, para uma nova disputa com as empresas 
classificadas Para maiores informações, o processo Itótatório estará disponível daComissâo 
de licitação. M irlIaM iria Saldanha U m a- Preaoelra do Município de Qulxeramtfrim.

lr stado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Momnhos -  Termo de Retiflcaçáo do Aviso de 
Resultado de Julgamento de Habilitação -  Tomada de Preços N -2018,04.02.001. Ob|e o. 
contratação de empresa para execução da pavtmentaçao em pedra tosca sem te(un.a ™ ntono 
Coniunto Areal e Rua Nossa Senhora deFátima do Município de Mornnhos.CE. Considerandoo 
aviso de resultado de julgamento de habilitação publicado no dia lOfOSGOIS. Rwo«*« • 
no seguinte aspecto: onde se lê, "que as empreses Inabilitadas forarw leia-se que as 
empresas Habilitadas foram:- Fernando França Silveira -  Presidente da CPU---------------

f I

ssps jrão ' < > -  <**W«UP! WunWpal d» Barroqulnha - Aviso d o ir lw ç â o  -  Tmnada de 
Pracos N* 05 ri01/2O18 TP A Presidenle da CPI de Barroquinha torna publico para 

S a s s a d o s  q„e  no p ^ ím o  dia 04 de Junho d»
Sedo da Permanente de liciwçan, localizada na Rua Onvfi de Maw n 7 m  Ce fflm
BwrtiquInta-ce.íMWrt» realizando UcMaçSo na Modalidade Tbmadaide 
n M f .  da «mnrnaa euneclalizada para execuçío doe serviços de limpeza dos cemlttnos 
das dlvaSas localidades 6 Sade do Munitípio de Barioqünto -  CE, oe mieresseda 
Wurfcirai d» HtwMtrulur* *  Serviços Públicos, conforme ec,neci«caç*.3S dos Anexos tto Edital, 
W .b !S c b n V i m disponível no andsteço s * * .  d» « - f “ « 53 4s W » * * « ® * . “
' 2'00b; das 14 CQf âs ;7.0Q;% is nas sextí^fe-iras, dítS 07.î On ás 13.U0.I. iâíuruqyínha • CE, 1 | 

t-V ';  ns 2T-■ T. R o í ic líir, da Silva Magalhães- Presidente da CFL.________________ _____ I

S I Z E  do Ceãrf"-' p iá iiú íS  SS iclpn i de bano - Aviso de Juigamento - Oc»,co.nM>ca iv | 
ion-f; 04 t i 1 O Preside ate da 0. P. I . d« Sarro/CE ftw u&o uõ i»uas iunçôes, toma puutuxi, ya ai 
'conhecimento dos Interessados.«** fora eonciuído ojuigamento final na ̂ BtidadeConc^rrenaa
W iD 1»M  11 1 tendcose9ui.ita:ErnoresaVencedora-Criurrascari«elBncnon«ttWM*»i.rDA

u t ' io r  - : nMS Z.3 L  «  •.iO-.-46«así l f l« o a m m m  9.1», 11.12« 13 Inteltonooc veter 
4e RJ 194 100 no (camo a noventa e quatro mil e q.iatrncantoí raaia), oor apresenter ofems

^  r r>o-o-,!tgrSr r c ! r t o s !;>t>rnãosmcírem:ntemss$do Maicresínformaçõesns^ede a|

161?. ?3arr

s. Oflvr!’’? -tr: C.pr • ?9v *~g ei m vr. -c r. ta da LisHsgSw

Mr,W*Í ;̂>Á.T.«í r :íÍÍOi i ! « ío .b c ^ ^ M « ' 
lMnnirir.nl tie Taub Contratada' Joelza de Oliveira Rocha, peto valor global de R$ 19.200,00 

Objeto: Contratação da pres^çâo de 
* orr, iuridica Procedimento ücitatono: Tomada de Preço N

i Grania Neto- Presidente da Comlasâo Permanente de UctejâO:--------------------- ---

E S S r - ” = =

deste Mdniclpío. Fica Aberto o prazo recursel previsto no Art. 109, almea c da le i Federal 
C T »  posteriores alterações. Cedro-CE, 14 de maio de 2018. Marcus Irtneo 
iCarvalho de Almeida - Secretário de Infraestrutura. ---------------------------------------------

p - T - X '^ r - - 4  '•ro«,lirr2M..ni-^aídelií*oíândiã-AvlsodeAüesauàAtadeR»9Ísirod«

ÍM ^ n i^ ^ ^ â ^ H ^ o if i i^ ^ í^ p o r  fntermèdiè daSacretaria Municipal de Administração e Finanças; 
KcrBfnrts Wintetnaf <* Educação; Secfetnrla Municipal de íaude e Sem an» atonreN d . 
Assi«tSncla Trabnihn *  IV <«n«K fn*n»  Sncai tornem pfelico, a AdesSo S Atp <te R j9«W  *  
iptècos N° 2SC8 0iaot7.PPffiftP, de ongem do Pregáo Piasenoal para Kegistro de Preçoa N . 
2TO01Í2Ò17-PP«RP çpronciado pela Secfctanr de Administração e Ptanoiamento doMuníckte 
S ^ S n a -a - iC F  c s £ r  cquislàc da i « k « i :  a r limnfz? « produção

{d e s t in a d o s  as Secretarias Administrativas do Municiplode HidroIândiaíOE. Contratada: ClaysaM.
m ,rí,v ... :-í ~ \ r rj ' . ' S i.jíü /íC  ^tiVoâuínvaâv.'<m ilèqaôíaiit**«}
C vV '  I; r.:..;-. ds LüizGcraaga Tirnbó - SucfaUirtue

* .  A— fierrr*.-!-4-! NljnWp»! d« AdmliistrerSo *  Ftnancw. twchio 
f r r . l r >  . • ' * - * * • 0  *  O rdered« de D « n « n  da Secretarl» Mitrte,(Wlde 

Eduoaçfta Irani Mourr OIK-sira - Secretária « Ordenadora de Despesas da Secmtarta 
Municipal da «Saúda Antinl» Janne MagalMes ■ Secrertr» » Ord.nadora de Oespesas da
Secretaria Municipal de Assistência, TrabalhoeOesenvotvImentoSoclai.

Estado do Cearà -  Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso do Resultado da Julgamento 
das Propostas de Preços • Concorténda Pública 07.002/2018 -  CPRP. A Comissão 
Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Solon0pole/CE. notifica aos mten»sados, o

pavimentação da malha viária de diversas njas da sede e dos Dislntos do Município de 
Soionõpole/CE, de Interesse da Secretala de Infraestmtura e Meio Ambiente. Propostas 
Classificadas: Abrav Construçíes Serviços Eventos e locações B r^ iE P P .W U  «
Serviços EIREU EPP; A11 Co.nstnitota LTDA ME; CPROL C onstruas e 
ConsBucões e locaoSes de Mâo de Obra BREU ME; Construtora Vieira e Serviços EIREU ME.

Construções e Pmetce ITDA, CNPJ; 09.565.115/0001« «™  o 
valor de RS 202.865.67 (duzentos e dois mil oitocentos e sessenla e cmco reate e «tanta e  sele 
centavos). Fica aberto, a partir desta data, o prazo recursal estabelecido no artgo 109 m s o  I. 
aiinua V  da Lei de Liátaçaes vigente Solonópole - Estado do Ceara, 14 de Maio de 2018, 
Túlio Marcos Braun Neto, Presidente daComissâoPennanente de Ucttegjg:---------------

IEstado do Ceará - Preteltura de Maracanaú -  Aviso de Licitação -  Pregão Presenciai N" 
10.007/2018. A presoeira de Maracanaú toma públioo, para contadrnanio dos HetasMM« que m  

| próximo dia 04 de junho de 2018 às 09:00hs, na sede da Ccnissâo de Pregõas da 
iMaracanaú localizada à Avenida U, N*. 150 - Centro Adminísmiívo. Ccnpjrtto Jereessas I. Maracanau- 
C ^  - S S l i c t e í o n a  modalidade Pregão Presencial, cujoobjeioà o Regislrode Preços 
Ivisando à aquisição de equipamentos de proteção mdividuai destinados aos servidores da Usina de 
(Asfalto de Waracanaú.de interesse da Secrelaria de Infraestrutura do Municlfw de MaracOTU-C-, wdo 
U ™  esoocificaçães contidas no Termo de Referenda constar.® dos Ar*xos_ do Edital, o qua 
1 encontra-se disponíval rtoendare» acima, no horário de 08:0Sn ás .4.00h. A  Pragoara.--------------

C,lt Ho d r rsará - PreWturs de Maracanaú -  Aviso de Licitação -  Pregão Presenciai N 
io  009/2018. A Pregoeira da Maracanau, torna público, para conhecimento dos interessados que 
no próximo dia 05 de Junhode 201B ás OS-.OOhs. na sede da Comissão de PresSes da Praieitura de, 
Maracanau localizada 4 Avenida II, N*. 150 - Centro Administrativo, Coniurao ^ereissati t. 
Maracanaú-CE. estará realizando lídtaçâo na modalidade Pregão ^  0 
Registro de Praços visando a aquisição de Insumos para a Usina de de 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Maracanau-CE. ludo conforme e«*w fteç6es 
comida« no Termo da Reteráncla constante dos Anexos do Edital, o qual encontra-se dispon.vel no 
endereço acima, no horário de 08:Q0h às 14:00h. A Pregoeira. ............... ...........

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE - CE
Toroa o á R »  quo xdoÇef da Superintendência Estadual do Meio Ambiente -  SEMACfc, 2 
U M W h  por-AulodetSraçâo - LSAD (N* 511-2018 - OICOP -  GECON) para 
pavimentação em pedra tosca na ma; Francisco Bento Ribeiro, no oairro Cachoe.ra no 
Municiptóde Horizonte -  Ce com validade até 13/04/2019 Foi deteminado o cumprmento 
das exigências contidas nas Normas e InstruçSesde licenciamento da SEMftCfc.

[Estado do Ceara • Prefeitura Municipal do UmoeirodoNorte-Aviso do licitaçao - Pregão
Presenciai n° 2018.1105^)01SEOEF. O Município de Limoeiro oo Norte, através qo seu 
Preaoeiro oficial toma público aoa interessados que realizará PregSo Presencial, para

S r ã w s ^ r r ^ s s i s . c s s s «
horas na sala de reuniües da Comissão, na Rua CeLAntftnio Joaquim
rfo Norte -  Ceará O edital poderá ser adquindo de forma presencial no endereçoda comissao oe 
licitação nos horários de 08h30mln âs 12h00mln, em dias ute.s, ou a.ravés dos sue- 
w v m  lcm.ce.gov.br{portaldelicitaçüesoosmunicípios)

http://www.tcm
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J .  MACÊDO S.A. - COMÉRCIO, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES - Cnpj: 07.276.991/0001-89 - Nire: 23.3.0000655-1 - EDITAL DE 
CONVOCAÇAO - ASSuMBLElA GERAI O'iiOiNAklA - ficam  convocados os senhores acionistas desta sociedade para reunirem-se em Assembleia 
Geral Ordinana, a realizar-se, no dia 28 de maio de 2018, às 08:00 horas, na sede social, localizada na Rua Benedito Macedo, n° 79, T  andar Cais do Porto 
em Fortaleza .Ceará, CEP 60180-900, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) - Exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras e do 
Relatono de Admmistraçao relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, conforme publicações efetivadas no Diário Oficial do Estado 
do Ceara - Empresarial, pag. 203, edição de 20 de abril de 2018 e no jornal “O Povo”, pág. 22, edição de 17 de abril de 2018, e desde então a disposição 
dos Senhores acionistas, na sede da empresa; (b) - Deliberar sobre a destinação dos resultados do referido exercício; (c) - Outros assuntos de interesse da 
Companhia, alusivos a ordem do dia. Fortaleza (CE), 25 de abril de 2018.

*** *** *** I <£. { /
AV ISO PE REM A RÇACÃ? - ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ -  AVISO DE REMARCAÇÃO - A  Comissão d» 
Licitações do município de Icó toma público para conhecimento dos interessados, que a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 009/2018 - PP do tipaEL^**^ 
menor preço por lote, cujo objeto é o Registro de preço para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para atender as necessidades das d iv e r s a s ^  
secretanas do município de Ico/CE, originalmente previsto para ocorrer no dia 24 de março de 2018, às 08hs00min, fora remarcado para o dia 29 de maio de 
2018, as 08h00min, em virtude da perda do prazo da publicação do aviso de licitação no Jornal Diário Oficial da União. Informações na sala da Comissão 

na Rua Franc,sc?  Maciel> 2194> térreo, Centro, Icó-CE, das 07:30 ás 11:30 pelo telefone (88) 3561-1508 e no site:wwwtce ce govbr 
ICO (CE), 14 de maio de 2018. JOSE IVAN DE PAIVA JUNIOR - Pregoeiro. ë

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Julgamento - Concorrência n° 2018.04.11.1. O Presidente da C. P. L. de Barro/CE no uso de 
suas funções, toma público, para conhecimento dos interessados, que fora concluído o julgamento final na modalidade Concorrência n° 2018 04 11 1 sendo 
o seguinte: Empresa Vencedora - Churrascaria e Lanchonete Guaiba LTDA inscrito no CNPJ n° 18.273.374/0001-46 classificada nos itens 9 10 11 12 e 13 
totalizando o valor de R$ 194.400,00 (cento e noventa e quatro mil e quatrocentos reais), por apresentar ofertas compatíveis com os valores estipulados pelo 
Município Fora destacado que os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 resultaram desertos por não acudirem interessado. Maiores informações na sede da 

f® Licitaçao, situada na Rua Jose Leite Cabral, n° 246, Centro, na cidade de Barro/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ou através do telefone 
(88) 3554-1612. Barro/CE, 14 de maio de 2018. Marcelo Pereira de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de V aijota - Extrato de Contrato / Tomada de Preços N° 02/2018-TP-SESA. Contratante: Secretaria de Saúde 
Contratada: Eco Central LTDA - ME. Objeto: contratação da prestação de serviços de transporte e destinação final (incineração) de Resíduos de Serviços 
da haude (RSS), junto a Secretaria de Saude do Município de Vaijota-CE. Fundamento Legal: Lei Federal N° 8.666/93. Valor Global- R$ 25 200 00 (vinte 
e cinco mil e duzentos reais). Fonte de Recursos: Próprios. Dotação Orçamentária: 07.02.10.302.0276.2.025. Elemento de Despesa: 33.90.39.00. Vigência: 
O contrato resultante da presente Licitação terá o prazo de vigência de 08 (oito) meses a partir de sua assinatura, e os serviços deverão ser executados 
mensalmente de acordo com a Ordem de Serviço. Prazo de Execução: 08 (oito) meses. Foro: Comarca de Vaijota-CE. Data da Assinatura- 17/04/2018 
Signatanos: Antunmo Martins Ferreira Neto -  Contratante; e José Ary Vieira Alves - Contratado. Varjota-CE, 17 de abril de 2018. Samuel Alves Ximenes 
■ í  resiQenre ua L i

*** *** ***

•G
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MISTO
Papal produzido 
a  partir da footaa

O Município de Chorozinho, toma público o extrato resumido do contrato n° 001.2018.01.12.006-TP-SPDU proveniente da Licitacão na modalidade 
tZ  a dM reÇ0S:n”201A ° 1 1 2 °0 f ^ o b j e t o , Contratação,de:Empresa:Especializada para:Execução
Tosca no Murucipio de Chorozinho (Localidade de Baixa Preta - Distrito de Patos), conforme MAPP n° 3744 - Termo de Ajuste n° 018/CIDADES/2017 
Contratada GTN CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF n° 27.932.529/0001-08. Fundamentação Legal: Lei Federal n° 8.666/93 Data de Assinatura do 
Contrato: 11 de Maio de 2018. Validade do Contrato: 240 (Duzentos e quarenta) dias. Valor Global: R$ 276.825,27 (Duzentos e setenta e seis mil oitocentos 
e vinte e cinco reis e vinte e sete centavos). Ongem dos Recursos: 1001.15.451.0331.1.025. Elemento de Despesa: 44.90.51.00. Assina pela Contratante-
C hm n^nh^rF1'? ! de ,Pla" eJamen‘0 e Desenvolvimento Urbano; Assina pela Contratada: José Valdeci Fernandes Araújo'
Chorozinho-CE, 11 de Maio de 2018. Mana de Lourdes Gomes da Silva Amâncio - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***

T o m ^ d e ^ r e c o ^ M l f o i  ^ T o f i T P S P n i ? ^ 0 ™ do 'd° ‘ ^  003.2018.01.12.006-IP-SPDU proveniente da Licitação na modalidade lomada ctePreços n 2018.01.12.006-TP-SPDU cujo objeto e Contrataçao de Empresa Especializada para Execução dos Serviços de Pavimentação em 
Piso Intertravado na Av. Antomo Saraiva na Sede do Município de Chorozinho/CE, conforme MAPP n° 3770 - Termo de Aiuste n° 02n/rinA nFS/?ni7

LTDA CNPJ/MF n° 27.932.529/0001-08. Fundamentação Lega" Lei 1F e ^ f c  
Contrato. 11 de Maio de 2018^Validade do Contrato: 240 (Duzentos e quarenta) dias. Valor Global: R$ 156.039 20 (Cento e cinquenta e seis mil trinta e
Rrara df Frpit c£mav5^- dos Recurs0E: 1001 ■15 451 -0331. 1.025. Elemento de Despesa: 44.90.51.00. Assina pela Contratante: Fernando Antônio

™  » u  Secretario de Planejamento e Desenvolvimento Urbano; Assma pela Contratada: Jose Valdeci Fernandes Araújo. Chorozinho-CE 11 de 
Maio de 2018. Maria de Lourdes Gomes da Silva Amancio -  Presidente da Comissão Permanente de Licitação. ’

*** *** ***

dePreço1Pn » ^ t i? 0 u T 0 0 6  T^SPDUeuio O W  re™m‘f d0-C“  n° 002^018.01.12.006-TP-SPDU proveniente da Licitação na modalidade Tomada 
<7®, n 1 ° U1 12.006-TP-SPDU cujo Objeto e Contrataçao de Empresa Especializada para Execução dos Serviços de Pavimentação em Pedra Tosca 

na Sede em Diversas Ruas no Município de Chorozinho (Rua 01: Insmar Alexandre de Freitas - Localidade de Sítio Capoeira - Distrito de Triângulo- Rua
02 Francisco Candldo da Costa - Localidade de Sitio Capoeira - Distrito de Triângulo; Rua 03: S.D.O. 01 - Localidade de Novo Horizonte - Distrito de 

Rua04 . Travessa Raimundo Brasil; e Rua 05: Doutor José Abílio), conforme MAPP N° 3771 - Termo de Aiuste N° OI9/rinAnm ?m 7 rnntrat h
CNPJMF D° ' 4-^66.221/0001-51. Fundamentação LegaíTLeiFedTral n° 8 6 6 6 / ^ ^ a fâ ^ A s S n a tm -a ^ )  

Contrato. de Maio de 2018. Validade do Contrato: 240 (Duzentos e quarenta) dias. Valor Global: R$ 258.119,69 (Duzentos e cinquenta e oito mil cento 
e dezenove reais e sessenta e nove centavos). Origem dos Recursos: 1001.15.451.0331.1.025. Elemento de Despesa: 44.90.51.00. Assina pela Conttàtante 
Fernando Antonio Braga de Freitas - Secretario de Planejamento e Desenvolvimento Urbano; Assina pela Contratada- Maria Glaucia Alexandre da Silva 
Chorozinho-CE, 11 de Maio de 2018. Mana de Lourdes Gomes da Silva Amâncio - Presidente da Cormssão Pemtanente de L,citação

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barroquinha - Aviso de Licitação -  Tomada de Preços N° 05.001/2018-TP. A Presidente da CPI de 
Barroquinha toma publico para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 04 de Junho de 2018 às OQh-flnmir» na a* n  -  n j
contratac' *̂Ta *̂Zada naRua Maio, n°739, Centro, Barroquinha^ C^^^stará^reaHzando L^c^taçãona^lodalidade limadade^Preijos* cuj^objett^é^a
contrataçao de empresa especializada para execução dos serviços de limpeza dos cemitérios das diversas localidades e Sede do Município dè Barroouinha 
C E , de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme especificações dos Anexos do E d ta l  o q Z  en co n 4  s 3 Ò Í v e ^

*** -k-k-k ***

toni^púMiccTqu^ ̂ ^09^00  ̂ho^a^^^ î^^S^e^m^io^d^^O^ 8,^erá*r^al^ad*oahcità^P^aemo^l^^^P^eg^^Pn^^nciaf"N®^20íl)80^(M0L.^R^Ot^>r î*enô
C . »  W °  de P,eç° sr a c contralaíào de serviços para realização de ultrassonogâfia. visandó atender as necessi^dec S i

Ed?°l d£ r e ^ ê n c ^ à r ^ U z M - ^  na s a ía lj^ L ic ft^ ã o  ^'prefeitura^le Ja g u a ^ a ^ t o ^ S i^ à d o  n ^ ™ 6BezO T^de M e n e z í ís ^ - C e n n - o - ^ Ja g u a r f í^ a 0* ^ ^  *C?

Nilcibergpie ^W anhabezerra^Pr^oelro.30 d°S mtereSSad0S no endereço acima n° horáno de 07:30h às 13:30h. Jaguaribara - CE, 14 maio de 2018.

*** *** ***


